
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 064/2007



O presente projeto de lei tem por finalidade autorizar o Município contratar emergencialmente 01 (um) psicólogo, para atuar junto as Unidades de Saúde do Município, no programa de saúde mental da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. Tal contratação, deve-se pelo fato do município não possuir profissional desta área no seu quadro, há previsão de provimento de cargo somente para o próximo ano. E também, os pacientes não devem ficar sem assistência deste profissional.




Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,

Atenciosamente.

REJANE LUISA RICHTER
Prefeita Municipal – em exercício

PROJETO DE LEI N.º 064, de 16 de novembro de 2007.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 01 (UM) PSICÓLOGO, PARA ATUAR JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, NO PROGRAMA DE SAÚDE MENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  E ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial, 01 (um) psicólogo para atuar junto as Unidades Básicas de Saúde, no Programa de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

§ 1º Os contratos emergenciais administrativos de que trata o caput vigorarão da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2008.

§ 2º A carga horária dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, de segundas às sextas-feiras.

§ 3º A remuneração será de acordo com o Padrão 10 do Plano de Classificação de Cargos e Funções, conforme Lei Municipal N° 2.989/92.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 


09 – Secretaria de Saúde e Assistência Social;


01 – Fundo municipal de saúde;


2.031 – Manutenção do funcionalismo - saúde

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS,


 Aos 16 dias do mês de novembro de 2007.

REJANE LUISA RICHTER
Prefeita Municipal – em exercício










